
Estado do Rio Grande do Sul

Of. Câm. N° 074/2005 Erechlm, 29 de Junho de 2005.

Sessão:

Senhor Presidente:

Encaminhamos para apreciação desta Cas egislativa. Projeto de Lei

Executivo n0059/2005, que "ALTERA O ART. 1° DA LEI N° 3.786, DE 16.12.2004, Q E "INSTITUI PROGRAMA DE

APRIMORAMENTO TÉCNICO-PROFISSIONAL PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, AUTORIZA A

CONCESSÃO DE AuxíLIO FINANC-EIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Câmara Municipal de Erechlm

Re.i/IE'rYí b IO~
Secretaria Gorai

Erech;m, 29 de Junho d 20~~'1A./'--

LUIZ NTONIO TIRELLO
Vice-Pr eito no exercício do
cargo de PrefeitoMunicipal

Exmo. Sr.
Vereador SILVÉRIO FORTUNATTO
Presidente do Poder Legislativo
Nesta Cidade
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PROJETODE LEIN° 059/2005

ALTERA O ART 1° DA LEI N° 3.786, DE 16.12.2004, QUE "INSTITUI
PROGRAMA DE APRIMORAMENTO TÉCNICO. PROFISSIONAL PARA OS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, AUTORIZA A CONCESSÃO DE
AuxíLiO FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Art. 1°. - Fica alterado o Art. 1°, da Lei 3.786,de 16de dezembro de 2004, que "Institui programa

de aprimoramento técnico-profissional para os servidores públicos municipais, autoriza a concessão de

auxílio financeiro, e dá outras providências", que passa a vigorar com a seguinte redaçGo:

"Art. JO; É instituído um programa de aprimoramento técnico-profissional destinado

aos servidores públicos municipais que estiverem matriculados em curso superior, e aos

professores da rede pública municipal matriculados em cursos de pós-graduação em nível

de especialização, na Universidade Regional Integrado - Campus de Erechim, na

Faculdade Anglicano de Erechim - FAE, no Centro de Educação Tecnológico Barão do

Rio Branco e no UNIDERPInterativo-Escola Adventista de Erechim".

Art. 2°. - Os demais Artigos permanecem inalterados.

Art. 3°. - Revogados os disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURADE ERECHIM, 29 E Ju1H DE 2005.
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LUIZA TONIO T1RELLO

Vice-Prefei o no exercício do
cargo de Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei objetiva oferecer aos Servidores Municipais mais uma

alternativa para aprimoramento nos cursos de gradução que serão ministrados, como Administração

Geral (Bacharelado), Letras (Português e Inglês) e Pedagogia (Magistério das Séries Iniciais e Gestão

Educacional), na UNIDERPInterativa e EscolaAdventista de Erechim.

Visa também incluir a Escola Adventista como uma das entidades que

possuem curso superior, em convênio com o Município, a fim de operacionalizar o princípio de igualdade,

expressoem Lei.

Cientes da aprovação deste Projeto, de imediato agradecemos.

Erechim, 29 de Junho d 200~. .
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LUI ANTONIO TIRELLO
Vice-P feito no exercício do
cargo de PrefeitoMunicipal
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